EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2016-L, DE 14 de março de 2016, DE AUTORIA DO VEREADOR MAURO SALVADOR SGUEGLIA DE GÓES.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Entre os dias 10 e 11 de Março, São Roque presenciou uma das maiores catástrofes naturais de sua história. Em decorrência das fortes chuvas, todos os rios e ribeirões que cortam a cidade transbordaram, causando enchentes e alagamentos em diversas ruas e residências de nosso Município. O prejuízo para a cidade, mas especialmente, para os que perderam tudo em suas residências, é imensurável. 

Pela presente propositura, pretende-se minimizar as perdas e os danos causados aqueles que sofreram as agruras de terem seus imóveis inundados pelas águas das chuvas naquela trágica data, de tal sorte que fiquem isentas do pagamento de IPTU no exercício de 2016, ou ainda, que haja a remissão dos valores pagos em 2016 referentes ao Imposto Predial.

É perfeitamente identificável os locais onde existem alagamentos em função das fortes chuvas ocorridas em São Roque. Apesar de toda a cidade enfrentar enormes dificuldades com essa situação, há aqueles lugares onde os transtornos trazem sérios prejuízos as famílias, notadamente nos bairros do *************** que sempre têm suas casas invadidas pelas enxurradas. Os moradores dessas localidades tiveram seus moveis totalmente avariados, além dos próprios imóveis desvalorizados e depreciados. Muitos dos moradores acabam sendo vitimas de doenças infecciosas, até porque arriscam suas vidas para tentar salvar o mínimo de bens possíveis. Não se pode olvidar os abalos emocionais e psicológicos afetos a toda unidade familiar que sofreu com as perdas. 

O quadro é crônico e é de conhecimento geral das autoridades constituídas, pois sempre que uma chuva superior á média ocorre, os prejuízos se repetem naquelas comunidades. 

Por isso, é preciso adotar medidas de garantia da justiça social e tributaria, pois é extremamente injusto ter que se arcar com o pagamento do IPTU às vezes até majorado, e conviver com todo o sofrimento e prejuízos.

A defesa civil, a documentação jornalística, o corpo de assistência social da prefeitura conhecem bem a realidade dessas comunidades e certamente irão cooperar com a elaboração de um mapa das regiões castigas por esses temporais e facilitar o Poder Executivo a elaborar a possível lista de beneficiados dessa medida.

Por considerar um passo concreto do Legislativo Municipal para a solução do problema, peço aos Nobres colegas, dotados de sensibilidade e de conhecimento da situação, a aprovação do projeto que concede remissão de cobrança do IPTU aos moradores desses locais.

Isso posto, MAURO SALVADOR SGUEGLIA DE GÓES e ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA, por intermédio do Protocolo nº CETSR 14/03/2016 - 19:21:28 01454/2016, de 14 de março de 2016, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

PROTOCOLO Nº CETSR 14/03/2016 - 19:21:28 01454/2016


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2016

De 14 de março de 2016.

Institui a concessão de remissão do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) incidente sobre os imóveis edificados atingidos por enchentes.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º
O Poder Executivo concederá remissão do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU incidente sobre imóveis edificados atingidos por enchentes e alagamentos causados pelas chuvas ocorridas no Município de São Roque, nos dias 10 e 11 de março de 2016.

Parágrafo único.
O benefício a que se refere o “caput” observará o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), relativo ao valor a recolher a título de IPTU, por exercício e por imóvel.

Art. 2º
A decisão da autoridade administrativa que conceder a remissão prevista no art. 1º implicará a restituição das importâncias recolhidas a título de IPTU, na forma regulamentar.

Art. 3º Para efeito de concessão do benefício de que trata esta Lei Complementar, serão elaborados, pela Defesa Civil Municipal, relatórios com relação dos imóveis edificados afetados por enchentes e alagamentos

§ 1º. Consideram-se, para os efeitos desta Lei Complementar, imóveis atingidos por enchentes e alagamentos aqueles edificados que sofreram danos físicos ou nas instalações elétricas ou hidráulicas, decorrentes da invasão irresistível das águas.

§ 2º. Serão considerados também, para os efeitos desta Lei Complementar, os danos com a destruição de alimentos, móveis ou eletrodomésticos.

§ 3º. Os relatórios elaborados, peça Defesa Civil Municipal, na forma regulamentar, serão encaminhados à Diretoria de Finanças, que os adotará como fundamento para despachos concessivos dos benefícios

§ 4º. Não será concedido o benefício de que trata a presente Lei Complementar nos casos em que o relatório da Defesa Civil Municipal identificar culpa ou dolo do contribuinte na ocorrência do dano.

Art. 4º Para que seja concedido o benefício de que trata a presente Lei Complementar não poderão ser contratadas pendências junto ao Fisco Municipal, com relação ao imóvel atingido.

Art. 5º O benefício de que trata a presente Lei serão concedidos unicamente ao titular do imóvel afetado.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar, no que couber, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 14 de março de 2016.
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